
 

PARECER Nº       , DE 2023

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei nº 1.836, de 
2019, do Deputado Assis Carvalho, que institui a 
campanha Janeiro Branco, dedicada à promoção 
da saúde mental.

Relator: Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO

I – RELATÓRIO

Vem à análise da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
(CE) o Projeto de Lei (PL) nº 1.836, de 2019, de autoria do Deputado Assis 
Carvalho, que propõe seja instituída a campanha Janeiro Branco, destinada 
à promoção da saúde mental. 

Para tanto, a proposição, composta de três dispositivos, institui 
no art. 1º a referida campanha. O art. 2º, por sua vez, define o período de sua 
realização, bem como os temas a serem abordados, ao passo que o art. 3º 
encerra a cláusula de vigência, prevista para a data da publicação da lei em 
que se converter a matéria.

Na justificação, o autor da matéria ressalta a urgência de se 
instituir política de amplitude nacional com o propósito de implementar 
ações em todos os níveis de prevenção, tanto para evitar o surgimento de 
doenças mentais, quanto para facilitar sua identificação precoce, com a 
consequente instalação de terapêuticas adequadas.

Na Casa de origem, a proposição foi aprovada conclusivamente 
pelas Comissões de Seguridade Social e Família e de Constituição e Justiça 
e de Cidadania.

No Senado Federal, a matéria foi encaminhada, unicamente, a 
esta Comissão, não lhe tendo sido apresentadas emendas; caso aprovada, 
segue para a decisão do Plenário.
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II – ANÁLISE

Nos termos do disposto pelo inciso II do art. 102 do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete a este Colegiado opinar sobre 
proposições que versem, entre outros temas, sobre a instituição de datas 
comemorativas, a exemplo da proposição em debate.

Por outro ângulo, em razão do exame em caráter exclusivo por 
esta Comissão, incumbe a ela pronunciar-se também em relação à 
constitucionalidade, à juridicidade, em especial no que diz respeito à técnica 
legislativa, e à regimentalidade do projeto.

Relativamente à constitucionalidade, verifica-se ser concorrente 
com os Estados e o Distrito Federal a competência da União para legislar 
sobre cultura, nos termos do art. 24, inciso IX, da Constituição Federal. 

A Carta Magna também determina que a iniciativa do projeto 
de lei compete ao Congresso Nacional, nos termos do art. 48, caput, por não 
se tratar de matéria de iniciativa privativa do Presidente da República, 
segundo estabelecido no § 1º do art. 61, nem de competência exclusiva do 
Congresso Nacional ou de qualquer de suas Casas, à luz dos arts. 49, 51 e 
52.

A escolha de um projeto de lei ordinária mostra-se apropriada à 
veiculação do tema, uma vez que a matéria não está reservada pela 
Constituição à esfera da lei complementar. 

Quanto à juridicidade, a matéria está em consonância com o 
ordenamento jurídico nacional, em especial com as determinações da Lei nº 
12.345, de 9 de dezembro de 2010, que estabelece critérios para a instituição 
de datas comemorativas. De acordo com essa lei, a apresentação de 
proposição legislativa que vise a instituir data comemorativa deve vir 
acompanhada de comprovação da realização de consultas e/ou audiências 
públicas que atestem a alta significação para os diferentes segmentos 
profissionais, políticos, religiosos, culturais e étnicos que compõem a 
sociedade brasileira. 

Em atendimento a essa determinação, foi realizada pela 
Comissão de Seguridade Social e Família da Câmara dos Deputados, no dia 
6 de junho de 2017, audiência pública em que se debateu sobre as doenças 
emocionais e a necessidade de instituir a campanha Janeiro Branco como 
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forma de conscientizar as pessoas sobre a importância de cuidar da saúde 
mental e emocional. Entre outros, participaram representantes dos Conselhos 
Regional e Federal de Psicologia, do Movimento da Luta Antimanicomial e 
o idealizador do Movimento Janeiro Branco.

No que concerne à técnica legislativa, o texto do projeto está 
igualmente de acordo com as normas estabelecidas pela Lei Complementar 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, 
a alteração e a consolidação das leis.

Sendo assim, o projeto de lei em questão atende aos aspectos de 
natureza constitucional, técnica e jurídica.

Quanto ao mérito da proposição, devemos considerar a 
importância da medida proposta.

A saúde mental é um importante fator que possibilita o ajuste 
necessário para lidar com as emoções positivas e negativas. Investir em 
estratégias que possibilitem o equilíbrio das funções mentais é essencial para 
um convívio social mais saudável.

A depressão é o mal do século XXI. A ansiedade afeta 18,6 
milhões de brasileiros. Os transtornos mentais são responsáveis por mais de 
um terço do número total de incapacidades nas Américas.

Nos últimos anos, as doenças mentais tiveram um aumento 
considerável. Segundo a Organização Mundial de Saúde, o Brasil é 
considerado o país mais ansioso do mundo e o quinto mais depressivo. 
Mesmo assim, parte dessas pessoas não possuem assistência médica 
adequada. 

Além de ser determinante para a estabilidade física, a saúde 
mental está relacionada à qualidade da interação individual e coletiva. No 
cenário atual, buscar alternativas que possibilitem a harmonia nessas 
relações é uma urgente necessidade.

Assim, tão importante como a atenção às medidas individuais é 
o olhar para a saúde mental como saúde pública, que possibilite uma visão 
estrutural da promoção e prevenção dos transtornos mentais.

Como bem afirma o autor da matéria
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[...] não pode ser negligenciado o enfrentamento das doenças 
psiquiátricas, que acometem tantos brasileiros. É necessário 
desenvolver estruturas de atenção à saúde mental e informar nossa 
população sobre tais estruturas e como acessá-las. Mas também é 
fundamental esclarecer os benefícios da manutenção do paciente em 
seu meio, reservando eventuais internações apenas para situações 
específicas, em que realmente sejam imprescindíveis.

Diante disso, é sem dúvida, pertinente, oportuna, justa e 
meritória a iniciativa de instituir campanha de âmbito nacional que tenha por 
escopo a conscientização da população sobre a saúde mental.

III – VOTO

Conforme a argumentação exposta, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 1.836, de 2019.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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